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Indicação nº ___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O Vereador infra-assinado, do partido PSB, com assento nesta

Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA

a  Exmo.  Senhor  Newton  de  Souza  Pinto  Filho   Secretário

Municipal  de  Manutenção  e  Serviços  que  viabilize  a

Pavimentação ou concretagem da comunidade de Monte Alegre no

Distrito de Pacotuba nesse município.

Justificativa

 A  pavimentação  das  vias  contribui  para  a  segurança  no

trânsito, uma vez que ruas bem estruturadas proporcionam uma

melhor visibilidade e reduzem os riscos de acidentes causados

por  buracos,  poças  de  água  e  poeira.  A  concretagem  ou

pavimentação proporciona também uma maior estabilidade para

pedestres  e  veículos,  principalmente  em  dias  de  chuva,

evitando quedas e danos materiais. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 05 de Novembro  de 2024.

ALEXANDRE DE ITAOCA
Vereador PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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